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EMENTA: DENOMINA CENTRO CULTURAL DA COMUNIDADE DE 
BONISEGNA "JULIA BASTOS RIBEIRO", NO MUNIClPIO DE 
MARILÂNDIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1 º - Fica denominado "JULIA BASTOS RIBEIRO", o Centro Cultural situado na 
comunidade Bonisegna, Zona Rural, no município de Marilândia, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registrada na SEMADI 

NaP.M.M. 

Em, 05/07 /2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 05 de julho de 2023. 
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